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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 298/XI-AR – Projeto de Lei n.º 

242/XIV (BE) – “Procede à nona alteração à Lei Eleitoral dos Órgãos das 

Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto”. 
 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

O Projeto de Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores para audição, por despacho da Senhora Chefe de Gabinete de 

Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, com pedido de parecer. 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para 

emitir parecer é da Comissão de Política Geral, nos termos da Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de 

dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma procede à nona alteração à Lei Eleitoral dos Órgãos das 

Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, com vista 

a assegurar uma maior igualdade de tratamento das listas de cidadãos às eleições 
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dos órgãos das autarquias locais e das listas apresentadas por partidos políticos e 

coligações. 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei Eleitoral para os Órgãos das Autarquias Locais 

O artigo 19.º da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pela Lei 

Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, alterada pelas Leis Orgânicas n.ºs 5-A/2001, 

de 26 novembro, 3/2005, de 29 agosto, 3/2010, de 15 de dezembro, 1/2011, de 30 

de novembro, pela Lei n.º 72.º-A/2015, de 23 de julho, e pelas Leis Orgânicas n.ºs 

1/2017, de 2 de maio, 2/2017, de 2 de maio e 3/2018, de 17 de agosto, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Artigo 19.º 

[…] 

1-  As listas de candidatos aos órgãos das autarquias locais são propostas pelo 

número de cidadãos eleitores correspondente a 1,5% dos eleitores inscritos no 

respetivo recenseamento eleitoral. 

2-  (…): 

a) (...); 

b) (…). 

3-  (…). 

4-  (…). 

5-  (…): 

a) (…); 

b) (…); 

c) (…); 

d) (…). 

6-  (…).” 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas propostas de alteração. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES SEM 

ASSENTO NA COMISSÃO 
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Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE, o qual integra a Comissão sem 

direito a voto e a Representação Parlamentar do PPM, já que o seu Deputado não 

integra a Comissão, os quais não se pronunciaram. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Comissão de Política Geral deliberou, por maioria, dar parecer favorável à Audição 

n.º 298/XI-AR – Projeto de Lei n.º 242/XIV (BE) – “Procede à nona 

alteração à Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pela Lei 

Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto”.”. O Grupo Parlamentar do PS, PSD 

emitiu parecer favorável, Grupo Parlamentar do PSD absteve-se o Grupo Parlamentar 

do CDS-PP não se pronunciou, sendo que a Representação Parlamentar do PCP não se 

manifestou. O Grupo Parlamentar do BE embora seja membro da Comissão, não 

possui direto a voto, tendo apresentando posição favorável. 
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O Relator em exercício 

 

Marco Costa 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 
O Presidente em exercício 

 

Bruno Belo 
 




